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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 389, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO
,FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

nomeado pela Portaria nº 1.973, de 22.11.2021, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2021, seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores e estudante abaixo relacionados para comporem o Núcleo
de Arte e Cultura (NAC) do Campus Santa Teresa do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo:

a) JUCÉLIA DOS SANTOS AZEVEDO SILVA, matrícula SIAPE 2338820 - Presidente;
b) IEDA PANDOLFI, matrícula SIAPE 1982029 - Vice-presidente;
c) GUILHERME ANTONIO VIRGILINO ARÊDES, matrícula 20201SAGN0048;
d) DANIEL HENRIQUE NETTO, matrícula SIAPE 1680851;
e) FRANCISCO BRAZ DALEPRANE, matrícula SIAPE nº 1206237;
f) GERALDO MAJELLA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 0054845;
g) GIÁCOMO LUIZ DOS SANTOS SPERANDIO, matrícula SIAPE nº 1606123;
h) ISMAIL RAMALHO HADDADE, matrícula SIAPE nº 1545288;
i) JULIANA MEZZOMO FLORES, matrícula SIAPE 2338611;
j) ROBSON CELESTINO MEIRELES, matrícula SIAPE 1612390;
k) VILACIO CALDARA JUNIOR, matrícula SIAPE 1820910.

Art. 2º Atribuir a carga horária de 02 (duas) horas semanais para o desenvolvimento das
atividades e vigência de 01 ano.

Art. 3º Revogar as Portarias nº 137, de 19.03.2024 e nº 357, de 10.09.2024.

 EDNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Diretor-Geral
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